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O Presidente da Comissão de Inquérito Administ rativo 
institu Ída pe los Dect·etos (P) nrs . 1. 446 e 1. 4 71 /82-GABI, do 
Exmo. Sr . Gove rnador do T2rritório Federa l do Amapá, . usando 
de suas atribuições l egais , 

RESOLVE : 

Designar a servidora MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA , 
ocupante do cargo de Agente Admi nistrat i vo , referência 17 ,da 
Tabela Especial do Governo do Território, lotada e com exer
cicio na Secretari a de Agr i cultura , para funcionar como Se
cretária desta Comissão , nos t ermos do § 29 do Art . 219 , da 
Lei n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952 (Estatutos dos Funcio 
nârios PÚblicos Civ í s da União). 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE. 

Hacapá(AP), 11 de outubro ele 1982 . 

SEBASTI ÃO NOGUE IRA 
Presidente da CIA = 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMI A - CORECON - 9<\l REG IÃO 

ED T'I'AL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da s InstruçÕes Eleitorais aprovadas pelas Re 
soluções n9 1501, de 30 de abril de 1982 , e n9 1503 , de i2 
de julho de 1982 , do Conselho Federal de Economia e em Cons~ 
nãncia com a Resoluç5o n9 010, de 17 de agosto de 1982, des-
te Colegiado, convocamos os Senhore s Economistas para , no 
próximo dia 27 de outubro do co rrente a no, na sede des t e 
CORECON, na Trav . Padre Prudência , n9 79, nesta cidade, e na 
De l egacia deste Conselho no Território Federal do Amapá, em 
Macapá , no horirio das 06:00 (oito) is 18 :00 (dezoito) horas 
elegerem os membros componente s do 39 (terceiro) Terço do 
Plenário deste Conse lho , efetivos e suplentes , em n~mero de 
03 (três) cada 0 1 (um) suplentes do 29 (segundo) Terço, bem 
como o Delegado- Eleitor ~ seu r e spectivo suplente . 

Secr etári o de Educação e Cultura 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricul tura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NA.SC I MENTO 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr. J OSÉ DE ARIMATH ÉA VERNET CAVAL.CANTI 

Secr etário de SaÚde 
Dr . J OS É CA BRAL DE CASTRO 

Com~nicamo s que es~e C~nsel~o _ receb: rã a~ chapas ~m 02 1 
(duas) v1as, para a dev t da tnscr tçao , ate o d t a 20 ( vtnte ) 1 
de setembro entrante , quando às 18 : 00 (dezoito) horas serâ 1 

encerrado o prazo para t anto . I 
Outrossim! infor mamos que , ~u:an~e o dec linado . per í odo 

e para o a t end tmento de tal prov t dencta, a Sec r e tarta destJ I 
Entidade estará à dispos ição dos interessados , todos os di a s 1 
~teis exceto aos sábados no horário de 14:30 (qua torze e ! 
tr i nta) às 18 :00 (dezoito) horas . 

Em, 17 de agos to de 1982 . 

Econ. JOSÉ DAS NEVES CAPELA 
Pres ider_te 

(Repub licado por t er sa í do com incorreçÕes) . 

Nl - GOVERNO DO TERRITÚRlO :<EDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICC3 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OB:u\S E SERVIÇOS 

TOHADA DE PREÇOS N9 33/82-CLOS 

E D I T A L 

AVISO 

I 
I 

A Secr e taria de Obras e Serviços P~blicos do Governo do , 
Território Federal do Amapi, através da Comissio de Lic i ta -
ção de Ob ra s e Serviços , designada pela Portaria (P) n9 042 / 
81 - SEAD , torna púb lico para conhecimento de quantos possam 
se interessar , que f a râ realizar Tomada de Preços para a exe 
cução de a t er ro convencional para acabamento de aterro hi
draúlico a ser executado no pro jeto Promo rar Iga r apé das Nu
lheres, de aco rdo com o proje to , especificaçÕes , normas de 
serviços e instruçÕes que embora nio transcritas, fazem par
te deste Edital. 

A licitação r eal izar - se-â às 09 horas do dia 
bro de 1982, na Sala de Reun1Ões da Secretaria de 26 de """I Obras e 

'----------------------------------------------------------------------------------------
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Serviços PÚblicos, sita à Av . FAB n9 1276, nes t a cidade , no 
loca l, dia e hora onde serão recebidos os docu1nentos de habi 
l itaçio e de preços dos lic1tantes. 

O Edit-al e os esclar ecimentos complementares serão for
necidos aos interessados nas horas normais de expediente , no 
endereço acima mencionado. 

Nacapá, 11 de outubro de 1982 . 

Eng9. EDILSON CORDEIRO PENA 
no exercício da Presidincia 

PROG. N9 0505/80 

TER~10 ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 
Cür1l'ANHIA BRASILEI RA DE ARHAZEN~lliNTO - Cl llRAZEH E O GOVERNO 

. DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ, NA FOR!-1A ABAIXO . 

A COHPANHIA BRASILEIRA DE ARNAZENN1ENTO - CIBRAZE~1, Em
presa PÚblica Federal, criada nos termos da Lei Delegada n9 
07, de 26 de setembro de 1962 , vinculada ao Ninist~rio da 
Agricultura, inscrita no Cadastro Geral de Contr i buintes do 
Hinist~rio da Fazenda sob n9 33 . 121 . 088/0001-59 , com sede na 
Capital Federal , no Edifício Palácio do Desenvolvimento , 59 
andar , setor Bancário Norte,representada pelo seu Dclegado , Dr 
FERNANDO llEZERRA TEIXEIRA , conforme delegação de competência 
constante na RD/02/80 de 29 . 01 . 80 e do out ro lado o GOVERNO 
DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ . com sede à Av. FAB s/n9 Haca 
pá-AP,doravante denominado Governo do Amapá ,represent"ai:!o ne_i 
t e ato pelo ExcelentLss imo Senhor Governador do Território 
do Amapá,Comandante ANNIBAL BARCELLOS,perante as testemunhas 
instrumentárias, resolvem celebra r o presente Termo Aditivo 
ao Contrato de Locação,regendo-se pelas Cláusulas e condi 
çoes que seguem . 

CLÁUSULA PRhilliRA - DO OBJETO 

Objetiva o presente Termo Aditivo a renovação do Contra 
to de Locaçao celebrado em 05 . 08 . &0 e aditado em 09 . 12 . 80 , e~ 
tre a CIBRAZE~1 e o Governo do Território Federal do Amapá,r! 
fercnte ao armaz~m de estrutura de alumínio, com fechamento 
lateral e co!Jertura de lona plástica , medindo 16m x 75m,com 
capacidade para 2. 400t, fabricado pela f i rma LOCAN- Locação 
c Comércio de Armazens Ltda, de propriedade da CIBRAZEH. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de prorrogação é de 3 ( três) meses a começar em 
01.08.82 e a terminar em 3 1.1 0. 82 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR LOCATIVO 

fica alterada a Cláusula Sexta do Cont r ato orieinal ,que 
passa a ter a seguinte redação: o valor locativo ~ fixado em 
Cr$ 236 . 779,00 (duzcnlos e trinta e seis mil, setecentos e 
setenta e nove cruzeiros). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAG~1ENTO 

Os pagamentos referentes ao valor locativo,serão efetu~ 
dos mensalmente mediante ORDEN DE CRfDITO BANCÁRIO a favorda 
CillRAZEN, para a conta corrente n9 2525-09, na Agência Cen -
t r.Jl do BANCO DO BRASIL S.A. em Belém-Pará . 

p=-:=---......._------DIARIO 

CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO 

ficam ratificadas todas as demais Cláusulas nao modifi
cadas por este Termo Aditivo . 

E, para constar e como prova de haverem ass im pactuado 
foi datilografado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Lo 
cação em 06 (seis) vias de i gual teor e fo r ma, que vai ass(::: 
nado pe l as partes contratant es , diante das testemunhas ins -
trumentárias para que produza entre si e sucessores, os legí 
t imos efeitos de d i re ito . 

Bel~m, 01 de agosto de 1982. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

FERNANDO BEZERRA TEIXEIRA 
Delegado da CIBRAZEH 

TESTHillNHAS: 
Ilegíveis 

TER!-10 ADITIVO DEPEN/N9 07/82/29 , ao CONVÊNI O CELEBRADO 
ENTRE O HINIST1~RIO DA JUSTIÇA E O TERRITORIO FEDERAL DO AHA
PÁ, PARA A CONSTRUÇÃO DE UH ESTABELECH1ENTO PRISIONAL. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de mil I 
novecen:os e oi:enta e dois, o H~~ISTÊRIO DA JUSTIÇA, neste 
ato destgnado s1mpl esmente HINI SIERIO, representado pe l o seu I 
Secretário- Geral , Doutor ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO, de l 
acordo com a delegação de competência contida na Portaria Ni:_l 
nisterial n9 02 11, de 17 de março de 1981 e o TERRITÚRIO FE
DERAL DO ~~PÁ , neste ato designado s i mplesmente TERRITÚTIO, 
representado pelo seu Governador , Capitão-de-Har- e - Gue rra 
ANNIBAL BARCELLOS, têm entre si ajustado o presente TEfu~O 
ADITIVO ao CONVÊNIO celebrado e aditado em llrasilia, publica 
dos o convênio original e o termo aditivo no Diário Oficial~ 
da União de 22 de dezembro de 1980 e 23 de julho de 1981 , re~ 
pectivamente . 

CLÁUSULA PRINEIRA - Para atender às despesas suplementa 
res destinadas à continuidade da construção do estabelecimen 
to prisional , objeto do CONVÊNIO DEPEN/N<:' 11 /80 , publicado,:;; 
Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 1980 ,o HINISTÊ
RIO promoverá depósitos em conta vinculada, no: BANCO DO BRA 
SIL S. A., Agência de Nacapá , at~ a importância de Cr$:-
110.000.000,00 (cento e dez mi l hÕes de cruzeiros) em favordo 
TERRITÚRIO, vedada a transferincia para outra instituição fi:_ I 
nance1ra . 

I 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os depós itos previstos nesta c l áusul a 1 

serão efetivados pe lo HINISTÊRIO , observados os exercícios e 1 

valores do seguinte esquema: em 1982 Cr$ 40 .000 .000,00 (qua
renta milhÕes de cruzeiros) e em 1983 Cr$ 70 .000 .000,00 (se
tenta mi l hÕes de cruzeiros) . 

CLÁUSULA SEGUNDA - A quantia de Cr $ 40 . 000 .000 ,00 (qua- I 
renta milhÕes de cruzeiros) prevista no parágrafo ~nico da 
c l áusula anterior, correrá a conta de recursos consignados 
ao NINISTÊRIO, no Orçamento Geral da União para o exercício' 
de 1982, Lei n9 6 .962 , de 7 de dezembro de 1981, r eferentes , 
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ao Projeto- 2011.02040153 .072- Reformulação e Sistematiza
çao Penitenciária- 4322 .01 -Auxílios para Investimentos . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Foi emitido pelo HINISTÉRIO em favor 
do TERRITÓRIO o empenho DEPEN/N9 29 , de 13 de setembro de 
1982, no valor de Cr$ 40 .000.000,00 (quarenta milhÕes de cru 
zeiros), referente à parcela do exercício corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor correspondente ao desembol
so programado para o exercício de 1983, correrá à conta da 
dotação que for fixada no orçamento do Departamento Peniten
ciário Federal para o projeto de Reformulação e Sistematiza
ção Penitenciária com idêntica finalidade . 

CLÁUSULA QUARTA- Ficam mantidas e inalteradas as de
mais cláusulas e cond içÕes es tabelecidas no CONVÊNIO e TER}!O 
ADITIVO mencionados no preâmbulo do presente termo. 

E, por estarem assim acordes, o MINISTÉRIO e o TERRITÓ
RIO firmam o presente com duas testemunhas adiante assinadas 
em quatro vias de igual teor e para um s6 ef e ito. 

Brasília, 16 de setembro de 1982 

ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO 
Secretário- Geral do Ministêrio da Justiça 

ANNIBAL BARCELLOS 
Goveruador do Territ6rio Federal 

do Amapá 

TESTE~IDNHAS : Ilegíveis 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial de Registro Civi l da Comarca de Hacapá, Terr.i 
t6rio Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : GERSULIANO DA SILVA PINTO com ANA 
CÉLI A QUEIROZ CASTRO 

Ele ê filho de Gratuliano ~!orais Pinto e de Tarcíla da 
Silva Pinto ) (falecida). 

Ela ê filha de Hêlio de Souza Castro e de Maria de Que_!.. 
roz Castro. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com outro, acuse-o na forma da Lei . 

Hacapá , 14 de outubro de 1982 . 

HELENA R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO -~~PÁ 
JUIZ DE DIREITO DA CO~~RCA DE ~~CAPÁ 

EDITAL• DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

FOR}~ 

O Doutor JESUS DO NASCIMENTO, N.H. Juiz de Direito da 
Vara Criminal da 1? Circunscrição Judiciária - Macapá, Capi
tal- do Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juízo 
corre seus trãnsmites um processo em que ê acusado : PEDRO 
~~I~IDNDO REINALDO DE FARIA, vulgo Pedrinho, brasileiro, para 
ense, casado, filho de Pedro da Rocha Far i as e de Izabel Rei 
naldo de Farias , eletrotêcnico, residente e domiciliado a Av 
Desidêrio A. Coelho s/n9 como incurso no art9 329 e 33 1 do 
C6digo Penal Brasileiro e a r t . 19 da LCP . 

E, como tenha o Ofic i al de Just iça deste juizo certifi
cado não o haver enco"ntrado nesta Comarca, não sendo possí
vel citá- lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer , 
neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca , sito à Ave
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucá , 
nesta cidade , no dia 03- 11-82, às 08 :0b horas , a fim de ser 
interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulte
riores termos do processo , a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia. Para conhecimento de todos ê passado o presente 
Edital , cuja 2a . via ficará afixada no lugar de costume . Da
do e passado nes t a cidade , aos vinte e se te de setembro de 
mil novecentos e oitenta e dois. Eu , Jair Josê de Gouvêa 
Quintas , Diretor Interino de Secretaria , Subscreví . 

JESUS DO NASCU!ENTO 
= Juiz de Dire ito = 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 073/'02- PROG 

TER}10 DE CONVÊN IO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO Al·~PÁ E A PREFEITURA NUNICIPAL DE CAL
ÇOENE , PARA TR.Al'lSFERÊNC IA DE RECURSOS DESTINADOS A U!PLANTA 
ÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA NO ~IDNICIPIO . 

Aos quatro (04) dias do mês de outubro do ano de hum 
mi l novecentos e oitent a e dois (1982) , de um lado o GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO hl~PÁ, representado neste ato pelo 
Excelentíssimo Senhor ANN IBAL BARCELLOS, Governador do Terri 
tório Federal do Amapá , daqui em diante denominado simples= 
men t e GOVERNO e a PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE, represen 
tado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito NuniClpal ARACY HON 
TEIRO COSTA, denominada doravante PHC, resolve de comum acor 
do firmar o presente CONVÊNlO, constante das Cláusulas e Con 
diçÕes que seguem: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O pr esente CONVÊ
NIO foi elaborado com fulcro no Ítem XVII do Artigo 18, do 
Decreto-Lei n9 411, de O'd de janeiro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objeto do presente CONVÊ -
NlO vi sa a transferência de recursos destinados a implanta -
çao da Infra- estrutura Urbana do Município de Calçoene . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen
te CONVÊNIO no valor de Cr$ 1 .000 .000 ,0u (hum milhão de cru
zeiros) ; e 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente CONVÊ 
NIO através da Secretaria de Planejamento e Coordenaçao . -

li - DA PHC : 

a) Empregar os recursos transfer idos pelo GOVERNO de a
cordo com o PLANO DE APLICAÇÃO , que faz parte integrante do 
presente CONVÊNIO; e 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessirios para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução do prPsPntP CONVÊ
NIO . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da assi 
natura deste CONVÊNIO no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum mt -
lhão de c r uzeiros) , correrá ã conta do Programa de Assistên
cia aos Nunicípios - Phl!, empenho nY 14 emitido em 2/ . 09 . 82 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
:estinados a execução do presente CONVÊNIO serão liberados de 
'Jma (01) só vez , após a assinatura deste Termo pelas par t es 
convenentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO E NOVU!ENTAÇÃO DE RECURSOS: En 
quanto não forem aplicados aos fins que se destinam, os re = 
cursos que a PMC receber. por força des t e CONVÊNIO , serão de 
positados em conta bancária especial, cu j a movimentação deve 
ra ser feita somente atravês de cheques nominativos . 

CLÁUSULA SÉTIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PNC deverá 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secreta 
ria de Finanças , no máximo de t rinta (30) Jias apcis o têrmi
no da vigência do presente CONVÊNIO, inclusive fazendo jun ~ 
tar o extrato da conta bancária . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA : O presente CONVÊNIO vig.!:_ 
ra a partir da data de sua assinatura pelas partes ccnvenen 
tes, atê 30 de março de 1983 . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES : O presente CONVÊNIO poderá 
ser alterado a través de aditamento, para fiel cumprimentadas 
obrigaçÕes deste Te rmo. 

CLÁUSULA D~Cl~~ - RESCISÃO: A ino~servância de quais
quer Cláusula, condição ou obrigação do presente Convênio 
bem como por motivo de conveniência ou por acordo en tre as 
partes convenentes, provocará sua imediata rescisão , indepen 
dente de ação , notificação ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA D~CI~~ - PRI~!EIRA - FORO : Para dirtmir quais -
quer düvidas surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer Cláusula deste Termo, de comum acordo, as partes 1n 
teressadas elegem o Fo ro da Comarca de Hacapá . 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado , la-
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vrou-se o .presente Termo , que depois de lido e achado confor. 
me, vai assinado pelas partes convenentes , em cinco (05)vias 
de ~gual teor e forma , pa ra o mes mo fim , na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macap~, 04 de outubro de 1982 . 

ANNIBAL .llARCELLOS 
Governador 

ARACY NCNTEI RO COSTA 
Prefeito Munic ipal 

TESTEMUNHAS : 
Bernardino Mendes dos San tos 
Meire Jane ~lonteiro 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJ~ffiNTO E COORDENAÇÃO 

A P R O V 0: 
ANNillAL BARCELLOS 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO do Convênio n9 073/82-PROG, no valor 
de Cr$ 1.000 . 000,00 (hum mi lhão de Cruzeiros) , para ser apli 
cada na Infra- estrutura Urqana, com recursos do Programa de 
Assistência aos ~lun i cípios-PAH. 

ELEHENTO 

DESPESA 

4 . 0. 0.0 
4 ' 1. 0.0 
4 . I. 1. O 

DISCRU1INAÇÃO 

.DESPESA DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
Obras e Inst3lações 
- Calçamento da Rua João 

Anastácio dos Santos 

V A L O R 

1.000.000 

Importa o presente Plano de Apl i cação na importância de 
Cr$ 1. 000 . 000,00 (hum milhio de Cruzeiros) . 

Hacap~-Ap, 04 de outubro de I .982. 

ARACY MONTEIRO COSTA 
Prefeito Municipal 

PROCURADORIA GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 040/80- PROG LOCA
ÇÃO DE IMÚVEL QUE ENTRE SI CELEB~! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E O SENHOR TEOBALDO IZIDORO RODRIGUES DE 
SOUSA, PARA FINS DE FUNCIONAHENTO DA CASA DO ARTESÃO . 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e dois (1982), o Governo do 
Território Federal do Amap~, neste ato representado pelo Ex
ce l ent í ssimo Senhor Governador ANNIBAL BARCELLOS, doravante 
denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro o Senhor TEOBAL 
DO IZIDORO RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, casado, s ervidor~ 
aposentado, CPF 007990412- 20, domiciliado nesta cidade de Ma 
capá, ã Rua São José n9 11 70, doravante denominado simp les~ 
mente LOCADOR, acordam celebrar o presente Termo Aditivo,nos 
termos seguintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA : Por este Termo Aditivo e com r espal
do no que prece itua a Cl~usula Décima Primeira do Contrato , 
Origina l, fica o mesmo revigorado e pror rogado por mais do
ze (1 2) meses , contados' de 19 de agÕs to de 1982 a 31 de ju
lho de 1983 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal ser~ de Cr$67 . 170,00 
(sessenta e sete mil, cento e se t enta cruzeiros ) pagáve l den 
tro das normas es t'ipuiadas no Contrato P.r imi t i vo . -

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente 
Te rmo Adit ivo, se r ão alocadas do Fundo de Participação dos 
Estados , Distrito Feder a l e Territór ios , Programa 
158 14866.067 - Ca tegor i a Econõmica 3. 1. 3. 2.00, conforme Not a 
de Empenho n9 5292 emit ida em 13 de agôs to de 1982 no valor 
de Cr $ 335 .600,00 (t rezentos e trinta e cinco mil e se i scen
t os cruze iros ), f i cando a despesa correspondente de j ane iro, 
a julho de 1983, a ser empenhada naquel e exercício . 

CLÁUSULA QUARTA: Pe rmanecem inalteradas as demais Cláu
s ulas , objetivos e obrigações do ins t rumento pr i nc i pal. 

o LOCATÁ E, por estarem assim justos e de comum acordo , 
RIO e o LOCADOR, firmam o pres ente Termo Adit i vo , em 
(05) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim , na 
sença das duas (02) testemunhas abaixb nomeadas . 

ClnCO 

pre-

Nacapá(Ap), 24 de setembro de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

TEOBALDO IZIDORO RODRIGUES DE SOUSA 
LOCADOR 

TESTENUNHAS : IlegÍveis 

PREFEITURA NUNICIPAL DE ~~ZAGÃO 

PROJETO DE LEI N9 03/82- GAB-PHNz. 

DispÕe sobre a nova Organização Adminis trativa da Pre
feitura Nunic ipa l de Nazagão e dá outras provi dências. 

A CÃI-~ NUNICIPAL DE ~~ZAGÃO APROVA : 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ADHINISTRATIVA DA PREFEITURA 

Art. 19 - O sistema administrativo da Prefeitura Munici 
pal de Hazagão é constituído dos seguintes orgaos: -

PIO: 

I - ÚRGÃO DE ASSESSO~ffiNTO: 

1 - Conselho de Desenvo l vimento Hunicipal 
II - ÚRGÃO DE APOIO AO PREFEITO : 

1 - Gab i nete 

III - ÚRGÃO DE ADHINISTRAÇÃO ~ffiiO : 

1 - Departamento de Administração 
1 .1 - Serviço de Pessoal 

- Seção de Cadastro e Encargos Sociais 
1.2 - Serviço de Mater i al e Pat rimônio 

2 - Depar t amento de Finanças 
2.1 - Serviço de Contabilidade 

- Seção de Processamento Cont~bil 
2. 2 - Serviço de Receita 

- Se ção de Tributação 
- Seção de Fiscal izaçio de Tributos 
- Seção de Cadastro Imobili~rio e Fiscal 

2. 3 - Tesourar i a 

IV - ÚRGÃOS DE ADHINISTRAÇÃO FH!: 

1 - Departamento de Produção , Indústria e Comércio 
1. 1 -Serviço de Produção, Indústria e Comér

cio 
2 - Departamento de Educação e Cultura 

2.1 - Servi ço Es col ar 
2. 2 - Servi ço de Cul tura 

3 - Departamen t o de Saúde 
3. 1 - Serviço de Saúde Urbana 
3. 2 - Serviço de Saúde Rura l 

4 - Departamento de Promoção Soci al 
4. 1 - Serviço de Estudos e Atendimentos So 

ciais 
5 - Departamento de Obras e Ser vi ços Urbanos 

5 .1 - Serviço de Obras 
- Seção de Fi scalização de Obras 
- Seção de Terras 

5 .2 - Serviço de Limpeza e Cons ervação 
5 . 3 - Serviço Hunic ipal de Estr adas de Rodagem 

- Seção de Hecãnica Pesada e Leve 
- Seção de Conservação de Rodovias 

V - ÓRGÃOS DE DESCENTRALIZAÇÃO ADMI NISTRATIVA DO MUNI C! 

1 - Subprefeitur as 
1.1 - Serviço de Arrecadação e Fiscal ização 
1. 2- Serviço de Coordenação de Expediente 

CAPÍTULO II 
DA CO~~ETÊNCIA DOS ÚRGÃOS 

Art. 29 - O Conselho de Desenvolvimento Hunicipal é o 
órgão de assessoramen.to ao Prefeito , incumbido de , através 
da representação de entidades e grupos da comunidade , i den-
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tif i car os interesses da população fornecendo elementos pélra 
o desenvol vimen t o i nt egrado do Nun i c í pio. 

Parágrafo Único - A definição das r epresentações do Con 
se lho, sua compe tência, r egime de t rabal ho, as obr igações,os 
dire itos dos conselheiros e demais medidas necessárias ao 
seu funcionamento constarão em seu estatuto, apr ovado em As
sembliia geral, homologado pelo Prefeito. 

Ar t . 39 - O Gabinete tem por finalidade assessorar o 
Prefeito em assuntos de r elações publicas; coordenar as at i 
vidades de represen t ação Política e Social do Prefeito ;coor 
denar o r elacionamento do Execut ivo com o Legis lativo; man = 
te r articul ação com os ,damais Órgãos da estrut_ura. 

Art. 49 - O depar t amento de Administração é o órgão re§_ 
ponsável pela gestão das atividades- me i o da Prefe itura, no 
que concerne a sistema de pessoal c de material e patrimõnio, 

Art . 59 - O Departamento de Finanças i o ór gão da exec!d. 
ção dos assuntos f inanceiros e f i sca i s , da Prefei t ura bem CQ 

mo do recebimento e guarda de va l ores do Huni.cípio . 

Ar t . 69 - O Depar tamento de Pr odução i Ór gão r esponsá -
vcl pela execução das atividades de fomento à produção ani -
mal, vegetal e extrativa; r cci.onal. ização de abastec imento e 
dis t r ibui çÕes ao coopera tivismo, extensão rural e _i ncentivo 
à i.ndus tr ia e comércio . 

Ar t . 79 - O Departamento de Educação e Cultura é o ór
gao da administração municipal ao qual compete pl anejar c 
executar as atividades educacionais e culturais do ensino de 
19 grau, r ea li zação de promoção cívicas e , distribuiçÕes e 
controle da merenda escol ar . 

Art. 89 - O Depar t amen to de Saude é o Órgão que t em co 
mo finalidade execut ar as atividades de ass i s t ênc i a méd i a e 
odontológica aos municípes , . med i ante adminis t ração de unida 
des de saude . 

Ar t . 99 - O Departamento de Promoção Social i o ór -
gáo responsáve l pel o pl anejamento e execução das atividades 
de assis tência e promoção social, vi sando promover o bem- es
tar e melhoria de condição de v i da da comuni dade . 

Art . 109 - O Departamento de Obras e Serviços Urba · 
nos é o Órgão responsável pela const rução e conservação de 
obras, vias urbanas e l ogradouros publicas; pelo licenciamen 
to e fisca l ização das obras particulares; pelo serviço de 
limpeza, manutenção de parque e jardins e arborização da ci
dade; pelas atividades de t rânsito; pe l a f i scal ização dos 
serviços publ icas concedidos ou permi tidos pe l as a t ividades 
concernentes i cons trução e conservação de es tradas, cami
nhos e obras de artes municipais . 

Art. 11 - As Subprefeituras , como órgão de descebtrali
zac;ão admini s trat i va , t erão por i ncumbênci a a administração 
dos Dist r itos do Nunicípi o, fazendo cumprir todos os atos 
baixados pe l o Prefeito, aplicávei s às áreas de s ua jurisdi 
ção e coordenando a sua execução pelos diversos órgãos da 
Prefei t ura, nos limi t e s de sua competência . 

CAPÍTULO III 
DOS PRI~C[PIOS GERAIS E DELEGAÇÃO DE AUTORIDADE 

Ar t . 12 - O Prefeito Municipal e os Di retores de depar
tamento , salvo hipóteses expre ssamente contempladas em l ei , 
permanecerão livres de fun ções meramente executório e da prá 
tica de atos relativos i mecânica administ rativa ou que indi 
quem uma s i mp l es aplicação de normas estabelecidas. 

Parágrafo Único - Os encaminhamentos de processos e ou
tros expedientes às autoridades mencionadas ne ste artigo ou 
avocação de qualquer caso por essas autoridades apenas se 
dará : 

I - quando o assunto se r e lacionar com 
pcssoalementc pelas c itadas autoridades; 

a to prat i cado 

II - quando se enquadrar s imultâneament c na competência 
de vários orgaos subord inados aos Departamento s , órgaos equi 
valentes , ou nao se enquad rar prec i samente na de nenhum ; -

III - quando incida no campo das r e lações da Pref e itura 
com a Câmar a : 

JV - para exame de atos manifestamente ilegais ou con -

dcs superiores as funções de planejamento , or i entação, coor
denação e revisão, c com o f im de ace l e rar a tramitação admi 
ni strativa, serão observados nos estabelec i mentos da rotina · 
de t rabalho e exigências processuais, dentre outros pr inc í -
pios r elacionalizadores , os seguintes : 

I - todo assunto será dec i dido no níve l hierárquico 
mai s baixo poss í vel, para i sso : 

A) as chef i as s ituadas na base da or ganização receberão 
a maior soma possível de compet ênc i a , particularmente em re
lação aos assuntos rotine i ros ; 

b) a au tor i dade competente para profer ir a decisão ou 
ordenar a ação , deve ser aquela que se encontra no ponto 
mais próximo aq uele em que a i nformação de um assunto se 
compete ou que todos os meios e formalidades requeridas por 
uma operação se liberem . 

II - a autoridade competente não poderá escusar-se a de 
cid ir , protelando por qualquer forma seu pronunc iamento ou 
encaminhando o caso a cons ideração ~ <tpc>r i o r ou de out ra au
toridade. 

III - os contatos ent re os órgãos da administração muni 
cipal ; para fins de i nstrução de processo, far-se-ão direta= 
mente de Ór gão para órgão . 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 

Art . 14 -A presente Lei ser a regulamentada pe lo Prefei 
to Hunicipal , no prazo de sessenta (60) di as, através de de: 
ere t o . 

Art . 15 - As unidades administrativas da atual estrut u
ra da Prefeitura Hunicipal se rão automaticamente extinta a 
medida que forem sendo insta lados os Órgãos pr ev istos nesta 
Lei . 

Art. 16 - As repartições mun~c~pais devem func ionar pe~ 
f 2i tamentc articu l adas em r eg i me de mutua colabo~ação . 

Parágrafo único - A subord i nação hierárquica define- se 
no enunciado das compet ências de cada Órgão administrativo e 
no a tual organogr ama da Prefeitura , que acompanha a presente 
Lei . 

Art . 17 - As atividades fins serao executadas em perfei 
.ta harmonia e adequação com as diretrizes do Governo Federal 
e Territorial, afim de evi tar o paralel ismo de ações e/ou 
i nvasões de competênci as . 

Ar t . 18 - A Prefei tura dará atenção espec ia l ao treina
mento dos seus servidores fazendo-os , na medi da das disponi
bi l idades financeiras do Muni cipio da conveniência dos servi 
ços, frequentar cursos e es tágios de trei namento c aperfe i = 
çoamento . 

Art . 19 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orç~ 
menta vigente e, ainda dotação extra-orçamentárias . 

Art. 20 - Esta Le i entrará em vigor na data de s ua pu -
blicação, revogando-se as disposições em con trário . 

~lazagão, 19 de junho de 1982 . 

HANOI::L DEODATO QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito ~1unic ipal de ~1azagão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILlAÇÃO E J ULCANENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO 48 HORAS 

. Pe lo presente edita l fica NOTIFI CADO NESSIAS LElTE DE 
SOUZA, excquente nos autos _do processo numero 101 3/82, at ual 
mente em lugar 1nce r to e nao sabido, que t em o prazo de 4ã 
(quarcnL a c Ol to )horas , para recebe r na Sec retar ia des ta Jun 
ta, importância depositada pe l a reclamada C. P. DE AL~fli lllA . -

Secretari a da Junta de Concil iação c Julg:.menlo de Naca 
pa , 08 de outub ro de 1982 . 

trários ao i nt eresse publico . I 
EUTON RAI'!OS 

Art. 13 - Ainda com o objetivo de re serva r a s auLorida DircLor de Secre l a ria I 

------------------------------------------------~~~~------------ ~ 
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I 

E tudo começou com um brasileiro. 

C:':j 
Patrullla Marítima 

Busca e Salvamento 

~ 
Defesa Aérea 

A Força Aérea Brasileira é 
o instrumento militar do 
Poder Aeroespacial da Nação, 
cujo objetivo final é o 
completo controle e utilização 
do espaço aéreo brasileiro. 

Essa missão é realizada pela 
Aeronáutica com soberania, 
eficiência e segurança. 

Força Aérea 
Brasileira!! 


	

